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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS -  CE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS - CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Cariús- CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Rua: Raul Nogueira II, S/N, 
bairro Esplanada, Cariús - CE, neste ato representada por seu prefeito, Exmo. Sr. Prefeito Antônio Wilamar Palácio de 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO 
PARA OS CARGOS DE ACS e ACE. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1. Ficam convocados para o Curso de Formação os candidatos classificados ao cargo de Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de Combate as Endemias. 

 
2. O curso  será realizado na modalidade PRESENCIAL. 

 
3. Os candidatos aprovados fora do número de vagas e que não foram nomeados pelas portarias de nomeação não 
possuem direito adquirido à nomeação por participarem do Curso de Formação. 

 

Art. 1º -  O curso acontecerá no período  de 12 a 15 de fevereiro de 2025, no horário de 07:00 às 17:00 e será realizado 
no  local: EEFTI. NOSSA SENHORA AUXILIADORA, situada na Rua Raul Nogueira, S/N, CARIUS - CE 

 

Atividade Data 

Manhã:   Averiguação dos Documentos 

Tarde:     Acolhimento e Conhecendo o SUS 
12 de fevereiro de 2025 

Manhã: Noções básicas de Epidemiologia 

Tarde: Ser ACS/ACE 
13. de fevereiro de 2025 

Manhã: Moral e Ética – A Comunicação em Saúde - Abordagens 

Tarde: Atividade Prática 
14 de fevereiro de 2025 

Manhã: Revisão do conteúdo  

Tarde: Aplicação da atividade teórica. 
15 de fevereiro de 2025 

  

DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 
 

1. O Curso de Formação é de caráter eliminátorio com carga horária de 40h (quarenta horas). 
 
2. Os portões abrirão às 6:50 e fecharão às 07:00 no período da manhã e abrirão às 12:50 e fecharão às 13:00 no período da 
tarde. O curso iniciará às 07:00 e finalizará às 17:00, com intervalo de 12:00 às  12:50. 
 
3. Após o fechamento dos portões será proibido o acesso ao local. 
 
4. O candidato não poderá realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial em local e/ou data diferente dos constantes 
neste Edital de Convocação. 
 
5. Uma vez convocado, o candidato terá participação no curso condicionada a apresentação das seguintes documentos: 
 
a) Documento de identificação com foto recente; 
b) Comprovante de residência oficial atualizado ou declaração de residência. 
 
6. A apresentação dos documentos exigíveis no item 5 são OBRIGATÓRIOS e deve ser feita no primeiro dia do curso, a não 
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apresentação impedirá a permanência do candidato no Curso de Formação e consequentemente incidirá na desclassificação 
do mesmo Certame.  
 
7. Serão considerados APTOS a atuarem como ACS e ACE  os candidatos que alcançarem no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento) de aproveitamento ao final do curso, percentual que será aferido levando em consideração à assiduidade, 
pontualidade, desempenho nas atividades práticas e teóricas. 
 
8. O candidato reprovado no Curso de Formação será também reprovado no Concurso Público, não lhe assistindo              direito 
de ingresso no Cargo público efetivo. 
 
9. Não será admitido qualquer tipo de justificativa por eventuais faltas mesmo por problema de saúde, infortúnio ou força 
maior. 
 
10. O Curso de Formação Profissional será composto pelo conteúdo programático de fundamentação doutrinária 
operacional. O curso inicial de formação irá contar com o seguinte conteúdo programático: 
  
CURSO DE FORMAÇÃO DE ACS: 
a) Introduçao ao papel do agente comunitário de saúde. 
b) Noçoes básicas de EPIDEMIOLOGIA e SAÚDE COLETIVA ; Abordagem e Atendimento ao usuário de saúde. 
c) Promoção da saúde e prevenção de doenças; Principais problemas de saúde na comunidade. 
d) Visita domiciliar e trabalho em equipe; Comunicação e habilidades Interpessoais. 
e) Legislação e Ética profissional; Avaliação e Monitoramento das ações. 
 
 
CURSO DE FORMAÇÃO DE ACE: 
a) Estimular a interação do grupo e conhecer a estrutura, metodologia e a atividade e o papel do ACE. 
b) Reconhecer o papel do ACE e a importância do ACE; Identificar a fundamentação legal e o exercício do profissional de ACE. 
c) Compreender a importância do SUS como política pública e a vigilância da saúde como uma prática social; Compreender 
a ética e sua importância no ambiente de trabalho e relação de trabalho em equipe. 
d) Compreender a importância da visita domiciliar e a técnica da entrevista. 
e) Reconhecer a terroritorialização como base para o trabalho do ACE. 
f) Identificar na área de moradia do ACE, aquelas que podem ser consideradas áreas de risco. 
g) Reconhecer a importância do ACE como agente de promoção da saúde e prevenção de doenças. 
  
11. O plano de aula do curso será executado com o auxílio das seguintes ferramentas: aulas expositivas,atividades 
individuais e coletivas,apresentação do conteúdo digital, avaliação prática e teórica. 
 
12. O curso de formação terá como resultado “aprovado” ou “reprovado”.  
 
13.  O uso de qualquer artifício, por parte do candidato, que caracterize algum tipo de vantagem desleal para com os 
demais candidatos, ocasionará na eliminação imediata do candidato infrator. 

 
14.  Após a participação no curso de formação profissional, os candidatos aprovados estarão aptos a ser nomeados para 
os seus respectivos cargos, observando-se a quantidade de vagas imediatas disponibilizadas e a classificação final. 

 
 

Cariús– CE, 10 de fevereiro de 2025 
 

 
Antônio Wilmar Palácio de Oliveira  

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO - CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CURSO DE FORMAÇÃO 
 

CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIÇÃO NOME COD CARGO 

000649001564 MATHEUS DA SILVA GONCALVES 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001707 DEBORAH RAQUEL DE SOUSA GOMES 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649000181 JOAO PAULO SOUZA ROSENO DE OLIVEIRA 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001330 MARCIA LIDIA SILVA LUCAS 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001750 MAYLSON BEZERRA DOS SANTOS 02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001604 ANTONIA ANGERLANDIA BARBOSA SANTOS 02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649000362 ANA PAULA PEREIRA TEMOTIO 02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649000794 MARTA GOMES DA PENHA 02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001500 VALCASSIA PENHA OLIVEIRA SANTOS 03 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001331 DIERLEM MARIA RICARDO 03 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001544 RAFAELLE NOGUEIRA DE SOUZA BASTOS 03 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649001329 FERNANDA DOS SANTOS NOGUEIRA 03 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE I 

000649000234 FABIANO SILVA OLIVEIRA 04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE II 

000649000007 LAYANE BEZERRA DUARTE 04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE II 

000649001385 RAIANE MOREIRA DE CARVALHO 04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE II 

000649001315 MARIA BERNARDINA DE MORAIS ALVES 04 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS SEDE II 

000649000828 NADJA RAQUEL FERREIRA RIBEIRO 05 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS BRAVAS 

000649001551 RENAN BEZERRA DE CARVALHO 05 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS BRAVAS 

000649000169 AUBERVANIO MOREIRA GONCALVES 05 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS BRAVAS 

000649001496 ANTONIO VICTOR RIBEIRO DE LIMA 05 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS BRAVAS 

000649000898 FRANCISCA MICAELE CLAUDINO LEAL 06 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-UBS BRAVAS 

000649000750 MAYARA SILVA SANTOS 07 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649001214 LUCAS GONCALVES DA SILVA 07 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649000901 LUIZA LAYNE NOGUEIRA DA SILVA 07 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649001698 GERSON BRENE DE OLIVEIRA 07 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649000120 JOSE LUZIMAR BEZERRA DA SILVA 08 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649000458 MILENA NUNES DE SOUSA 08 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649000084 MARIA EDUARDA LIMA SENA 08 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-VILA NOVA 

000649000717 LUIZA MEIRE DA COSTA LOPES 09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001289 MARIA NAYANE BEZERRA DE OLIVEIRA 09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001736 JAKSON DE OLIVEIRA DUARTE 09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001058 LUCILANIO BEZERRA DE LIMA 09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001294 JOSE CRISTIANO POSSIDONIO SABINO 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001451 LAYANNA MAGDA DE SOUZA ALVES 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001669 JAKSON HELEONAY PEREIRA DE SOUZA 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF-SÃO BARTOLOMEU 

000649001288 ADAO EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001445 AMANDA RAQUEL BEZERRA DE LIMA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001563 RAFAEL PESSOA BATISTA MOURA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649000450 THIAGO VIEIRA ANTUNES 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001025 ANTONIO RAMOM ALVES FERNANDES 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001326 JOHNNY IATAGAN ALVES CRUZ 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649000467 ALEX SILVA DANTAS 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001171 LIVIA VITORIA FERREIRA DE LIMA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649000579 KAUAN GEFSON DA SILVA ARAUJO 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001317 JULIE EVELYN ALVES MOREIRA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649000757 NICOLAS LOURRAN BARBOSA DA SILVA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001594 ANDRE ABEL DE ALMEIDA JUNIOR 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
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CANDIDATOS PCD 

INSCRIÇÃO NOME COD CARGO 

000649001627 ALANA DA SILVA MEDEIROS 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001462 DHENNE MAIARA DE SOUZA NEVES UCHOA 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649000848 CICERO MENDONCA NASCIMENTO 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 
 

CANDIDATOS NEGROS 

INSCRIÇÃO NOME COD CARGO 

000649000579 KAUAN GEFSON DA SILVA ARAUJO 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

000649001594 ANDRE ABEL DE ALMEIDA JUNIOR 11 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 


